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DECRETO Nº 169  DE 21 DE JUNHO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Saude, no 
valor de R$ 87,086,36 (Oitenta e Sete Mil, Oitenta e Seis Reais 
e Trinta e Três Centavos), no Fundo Municipal de Assistência 
Social, no valor de R$ 2.723,00 (Dois Mil, Setecentos e Vinte e 
Três Reais), suplementar na Seguinte dotação: 
Fundo Municipal de Saúde  
Reduzido 0257 

03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.301.0003.2008 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS – Atenção Básica  
3.3.90.30 – Material de Consumo           
Fonte 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica Variável 
40.455,31 
Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara 
Reduzido 0325 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara            
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Proteção Social Básica e Especial 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.82.504 – Transferência de Recursos do Fundo 
Estadual de Assis                              2.723,00 
Fundo Municipal de Saúde  
Reduzido 0245 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.122.0039.2049 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita            
Fonte 1.14.014 – Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica                                46.631,05 
TOTAL                89.809,36 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0257 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.301.0003.2008 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMS – Atenção Básica  
3.3.90.30 – Material de Consumo           
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Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                          40.455,31 
Reduzido 0325 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara             
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Proteção Social Básica e Especial 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários     2.723,00 
Reduzido 0245 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.122.0039.2049 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita            
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        46.631,05 
TOTAL                89.809,36 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 19 de Junho de 
2018. 

Água Clara – MS, 21 de Junho de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 170  DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 67.088,99 (Sessenta e Sete Mil, Oitenta e Oito 
Reais e Noventa e Nove Centavos), no Fundo Municipal de 
Assistência Social, no valor de R$ 34.188,50 (Trinta e Quatro 
Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos), na 
Prefeitura Municipal, no valor de R$ 336.082,27 (Trezentos e 
Trinta e Seis Mil, Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete 
Centavos), suplementar na Seguinte dotação: 
Fundo Municipal de Saúde  
Reduzido 0248 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.122.0039.2049 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde   
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                          62.500,00 
Reduzido 0266 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde               
10.302.0003.2009 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMS – Media e Alta Complexidade      
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.31.010 – Transferência de Recursos do Sistema Única 
de Saúde – Sus/Estados                                         4.588,99 
Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação   

Reduzido 0309 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara            
08.243.0002.2004 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMAS – Criança e Adolescente    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.29.004 – Programa de Atenção a Criança e 
Adolescente                               11.524,67 
Reduzido 0325 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara            
08.244.0002.2006 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMAS – Proteção Social Básica e Especial    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.82.504 – Transferências de Recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social                           11.767,50 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários        628,83 
Reduzido 0392 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara            
08.244.0002.2063 – Manutenção das Atividades do IGD-SUAS    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.29.000 – Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social                           10.267,50 
Prefeitura Municipal 
Reduzido 0114 
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura             
15.452.0031.2033 – Manutenção dos Serviços Urbanos   
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários         82,94 
Reduzido 0104 
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura               
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura       
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários        433,99 
Reduzido 0065 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.361.0026.2015 – Quota Salário Educação     
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.15.049 – Transferência do Salário Educação 
157.713,60 
Reduzido 0069 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.361.0026.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental      
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        162.381,30 
Reduzido 0034 
01.004 – Secretaria Municipal de Administração               
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração      
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários   14.548,96 
Reduzido 0141 
01.009 – Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável                
04.122.0039.2050 – Manutenção da Secretaria de Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários        921,48 
TOTAL              437.359,76 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
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1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0240 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde            
10.122.0039.2049 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde   
3.1.90.13 – Obrigações Patronais             
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                         62.500,00 
Reduzido 0114 
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura             
15.452.0031.2033 – Manutenção dos Serviços Urbanos   
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.70.071 – Recursos Hídricos          82,94 
Reduzido 0307 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara             
08.243.0002.2004 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMAS – Criança e Adolescente    
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita    
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários   14.000,00 
Fonte 1.29.004 – Programa de Atenção a Criança e 
Adolescente                                 6.000,00 
Reduzido 0306 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara             
08.243.0002.2004 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMAS – Criança e Adolescente    
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários   14.188,50 
Reduzido 0048 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação      
3.3.90.30 – Material de Consumo             
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        100.000,00 
Reduzido 0054 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.128.0026.2026 – Capacitação de Recursos Humanos      
3.3.90.30 – Material de Consumo             
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                         20.000,00 
Reduzido 0055 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.128.0026.2026 – Capacitação de Recursos Humanos      
3.3.90.36 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física              
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                         10.000,00 
Reduzido 0056 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.128.0026.2026 – Capacitação de Recursos Humanos      
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                          20.000,00 
Reduzido 0074 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.365.0026.1019 – Construção, Reforma, Ampliação e 
Equipamento de Unidade de Ed. Infra.       
4.4.90.51 – Obras e Instalações             

Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                           90.588,32 
Reduzido 0076 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação              
12.365.0026.2020 – Manutenção da Educação Infantil       
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil             
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        100.000,00 
TOTAL              437.359,76 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de Junho de 
2018. 

Água Clara – MS, 25 de Junho de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 153, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre composição da Junta Médica 
do Município de Água Clara, e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º COMPOR a Junta Médica do 

Município de Água Clara, com os seguintes membros: 
  Presidente: Mateus Romariz Rossi 
  1º Membro: Carlos Alberto Macedo de 
Oliveira 
  2º Membro: Solimar Brum Silveira 
  Parágrafo Único Na hipótese de impedimento 
do servidor designado      como Presidente assumirá a 
presidência da referida Junta Médica o servidor designado 
como 1º Membro. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
            Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2018 

O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria Nº. 057/2018 de 08/03/2018, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº. 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 019/2018, cujo OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO) 
HOMOLOGADO À PORTARIA N° 1510/2009 DO M.T.E., COM 
NOBREAK EXTERNO, COM TECNOLOGIA DE BIOMETRIA, 
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CARTÃO DE PROXIMIDADE (RFID), AQUISIÇÃO DE BOBINAS 
ATENDENDO AOS REQUISITOS DA PORTARIA 1510/2009 DO 
M.T.E. E LICENÇA DO SOFTWARE DE PONTO BIOMÉTRICO 
100% WEB,com a finalidade de atender às secretarias 
municipais do município de Água Clara – MS, conforme 
descrito no edital e seus anexos.  
VENCEDOR: 
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: 
GENESIS COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI ME, CNPJ/MF Nº 
24.781.967/0001-16. 
MENOR VALOR GLOBAL ADJUDICADO: R$ 126.490,00 
(cento e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa reais). 

Água Clara/MS, 25 de junho de 2018. 
 

MARCOS ANTONIO GARCIA 
PREGOEIRO  
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